
Para conhecimento geral, a seguir se informa:

1. WORKSHOP’S – ÁREAS DE TRABALHO FUTURO

O CA procurou  nas  ações  de  início  de  época,  fomentar  a  discussão  de

aspetos  de  melhoria  da atividade e  recolheu pistas  importantes,  sobre  as

quais irá desenvolver os passos necessários, para promover as mudanças

que  contribuam para  os  melhoramentos  sugeridos  por  todos  os  quadros

chamados a participar.

Destacamos as áreas do Recrutamento, que tem sido extremamente difícil, do

Redimensionamento  dos  quadros  para  promover  maiores  frequências  de

atuação,  a  Readequação  e  Apetrechamento  do  quadro  de  Comissários  e

Observadores, o Investimento em projectos de sucesso como os Potenciais

Talentos,  a  Análise  aprofundada  de  futuras  carreiras  de  Quadros

Internacionais.

2. INVESTIMENTO NO INTERIOR

Embora reconhecendo as inúmeras dificuldades que a modalidade atravessa

na  faixa  interior  do  país,  desencadeou  o  CA  da  FPB  um  projecto  de

dinamização do interior dentro das limitações financeiras existentes.

As regiões de Bragança, Vila Real, Guarda, Castelo Branco e Alentejo, caso

desejem  participar,  deverão  ter  um  árbitro  que  irá  merecer  um

acompanhamento teórico e prático, na perpectiva de recolher informação útil

para si e para a sua progressão como o mais promissor quadro da região, ser

capaz de transmitir aos restantes quadros da sua região toda a informação e
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ensinamentos  de  que  beneficie  e  dotar-se  de  meios  concorrenciais  para

futuras ações de promoção.

Procurar-se-á  neste  projecto  piloto,  proporcionar  condições  para  uma

aprendizagem e difusão que abranjam todas as regiões e motivem pessoas a

participar, trabalhar e a procurar o seu desenvolvimento.

3. COMISSÁRIOS TÉCNICOS / OBSERVADORES

Na sequência do que tem sido feito e beneficiando do trabalho específico

iniciado com o último curso de Comissários/Observadores, a prestação deste

quadro tem sido acompanhada com atenção, no sentido de implementar os

processos necessários para os resultados que se desejam eficazes. Foi já

comunicada  uma  primeira  apreciação  global  dos  primeiros  2  meses  de

atividade a todos os integrantes deste quadro.

Todos,  Comissários/Observadores, Árbitros,  Oficiais  de Mesa e Dirigentes,

temos de estar cientes do extraordinário contributo que pode e deve ser dado

por este quadro em concreto, pelo que o sucesso da evolução da Arbitragem

tem  que  passar,  necessariamente,  pelo  seu  trabalho  e  desenvolvimento

globais.

4. REGULAMENTAÇÃO

O  CA  da  FPB  concluiu  o  seu  trabalho  acerca  de  todo  o  acervo  de

regulamentos  cruzados que existem e que,  muitas  vezes,  se entrecruzam.

Com  efeito  e  acerca  da  Arbitragem  existem  referências  específicas  nos

ESTATUTOS e REGULAMENTO GERAL da  FPB,  pelo que serão entregues

brevemente  propostas  de  alteração  aos  REGULAMENTO  GERAL  DE

ARBITRAGEM e REGULAMENTO DISCIPLINAR de ARBITRAGEM, de modo a

que se proceda à sua atualização.



5. ÁRBITROS NACIONAIS DE 2ª CATEGORIA

Dando seguimento às alterações nas Normas de Observação e Classificação,

que alterou o formato de promoção dos árbitros deste quadro, a 1ª fase de

classificação estará concluída ainda este mês, com uma única excepção (um

árbitro de S. Miguel) que se ultrapassará logo no início de Janeiro de 2014,

recordando  que,  o  apuramento  para  a  2ª  fase  resulta  das  primeiras  3

observações de cada árbitro.  Logo que esteja concluído, será de imediato

informada a classificação da 1ª fase e os integrantes desse quadro especial.

Serão observadores desse quadro especial, António Coelho, Gaspar da Silva

e Rui Valente.

6. PAGAMENTOS DA ÉPOCA 2012/2013

Tal como foi definido, a FPB efectuou a liquidação dos montantes referentes

à época de 2012/2013 e o CA da FPB não pode deixar de relevar esse facto,

desejando que a época em curso, com os passos já dados nesse sentido, não

passe por problemas idênticos.

Dado o elevadíssimo número de transferências bancárias,  estas acabaram

por se distribuir ao longo de 4 dias úteis, o que originou recebimentos em

dias diferenciados.

Entretanto,  sabemos  de  uma  ou  outra  situação  de  reclamação  ainda

pendente, sendo que as mesmas serão analisadas com a máxima brevidade.

7. PROFISSIONALISMO E RIGOR

O início da época trouxe algumas situações que mereceram intervenção por

parte do CA da FPB, sendo que, nos casos em que se revelou oportuno, de

alguma forma se interveio, até disciplinarmente. Atitudes de quebra de rigor e

profissionalismo não podem ser toleradas a quem exerce a função de juiz. Os



juízes têm códigos de ética a que têm de obedecer para se manterem na

atividade.  Se  é  aceitável  a  crítica  e  o  debate,  mesmo públicos,  já  não  é

aceitável a quebra da urbanidade, a publicação de artigos que visem outros

juízes, comissários, dirigentes ou a FPB e o CA. Do mesmo modo, a chegada

aos campos, o rigor no vestuário, como o uso de gravata nos jogos nacionais

pelos  juízes  (homens),  a  postura  profissional,  o  respeito  por  pessoas  e

instituições, entre outros aspetos, devem ser prática corrente e vamos estar

atentos  ao  seu  escrupuloso  cumprimento,  não  hesitando  em  intervir

disciplinarmente, se se impuser essa decisão. As pessoas da Arbitragem são

pessoas de bem e como tal devem comportar-se, não havendo espaço para

os que se não adequem a tais desideratos.

8. ATIVIDADE DOS JUÍZES NOS CAD’S

Para que se não volte a falar neste assunto, fica devidamente clarificado que

os  juízes  devem  atuar,  quando  não  nomeados  superiormente,  nas  suas

regiões.  Sucessivas  dispensas,  no  sentido  de  só  atuarem  nos  jogos  de

nomeação do CA não são aceitáveis.

Todos os  quadros que optem por  este  comportamento  serão futuramente

desnomeados dos jogos de nomeação superior, com os prejuízos inerentes.

Todos devemos estar disponíveis para o desígnio que é a formação, num tão

importante momento como o que atravessamos.

Sabemos que existem indisponibilidades e dispensas, mas elas devem surgir

antes de serem enviadas as nomeações do CA da FPB, salvo casos de última

hora, devidamente justificados.

De igual modo, sendo que o CA da FPB está a enviar por norma à 2ª feira as

nomeações não para o fim de semana imediato, mas para o que se segue, é

bom que  os  juízes,  conhecedores  desse facto,  se  habituem a  solicitar  as

dispensas na 6ª feira anterior e dentro da hora de expediente, caso contrário



o CA da FPB só tomará conhecimento das suas comunicações na 2ª feira de

manhã, altura em que as nomeações já estão genericamente concluídas.

9. RECLAMAÇÕES DE CLUBES 

O  CA  da  FPB  tem  recebido  reclamações  por  parte  de  clubes,  por

interpretações erradas ou decisões não fundadas em regulamentação,  por

parte de quadros de arbitragem, pelo que recomendamos a todos um maior

aprofundamento  dos  regulamentos  e  directrizes  antes  de  decisões

infundadas.

Embora  estejamos  em  permanência  a  defender  os  juízes  e  os

comissários/observadores,  nunca  podemos  deixar  de  ter  o  Basquetebol

como 1º objectivo, afinal é a modalidade que todos servimos.

Em caso  de  dúvida  de  última  hora,  estarão  os  membros  do  CA  da  FPB

disponíveis via telemóvel, como sempre, para ajudar e/ou esclarecer quem os

contactar.

Lisboa, 06 de Dezembro de 2013

O CA da FPB


